
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria de Acompanhamento Econômico

Parecer N° 434/MF/SEAE/COGSI
Brasília, 07 de novembro de 2001.

Referência: Ofício nº 3990/2001/SDE/GAB, de 21 de setembro de 2001.

Assunto: Ato de Concentração nº
08012.005832/2001-84
Requerentes: MDU BRASIL LTDA e EBX
EMPREENDIMENTOS LTDA
Operação: Associação entre a MDU BRASIL LTDA
e EBX EMPREENDIMENTOS LTDA.
Resumo: A operação consiste na entrada do Grupo
MDU no mercado brasileiro para atuar no setor de
energia elétrica. Sugere-se a aprovação sem restrições.
Versão: Pública.

A Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça solicita à SEAE, nos termos

do Art. 54 da Lei nº 8.884/94, parecer técnico referente ao ato de concentração envolvendo as

empresas MDU BRASIL LTDA e EBX EMPREENDIMENTOS LTDA.

“O presente parecer técnico destina-se à instrução de processo constituído na
forma a Lei n.º 8.884, de 11 de junho de 1994, em curso perante o Sistema
Brasileiro de Defesa da Concorrência – SBDC.

Não encerra, por isto, conteúdo decisório ou vinculante, mas apenas auxiliar ao
julgamento, pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE, dos
atos e condutas de que trata a Lei.

A divulgação de seu teor atende ao propósito de conferir publicidade aos

conceitos e critérios observados em procedimentos da espécie pela Secretaria de

Acompanhamento Econômico – SEAE, em benefício da transparência e

uniformidade de condutas”.

1. DAS REQUERENTES
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1.1. MDU BRASIL LTDA

A MDU BRASIL LTDA é uma sociedade comercial por quotas, constituída em 03 de

agosto de 2001, que tem como objeto social a geração e distribuição de energia, a geração de

energia através de vapor, a venda de equipamentos para geração de energia, entre outras

atividades. Seus quotitas e respectivas participações no capital social estão discriminados no

quadro abaixo:

QUOTISTAS PARTICIPAÇÃO

MDU RESOURCES LUXEMBOURG II LLC S.à.r.l 99.999

MDU RESOURCES INTERNACIONAL, Inc 1

TOTAL 100.000

A MDU BRASIL LTDA faz parte do grupo MDU RESOURCES, de origem norte-

americana, que fornece serviços de energia elétrica e gás natural, produção de petróleo, materiais

de construção  e mineração.

As requerentes informaram que o grupo MDU não participava, antes da presente

operação, de nenhum mercado no Brasil.

1.2. EBX EMPREENDIMENTOS LTDA

A EBX EMPREENDIMENTOS LTDA faz parte do grupo EBX, de nacionalidade

brasileira, que atua nos setores de energia elétrica, mineração de carvão, serviços diversos de

infra-estrutura, gestão de participações societárias (holdings).

Seus quotitas e respectivas participações no capital social estão discriminados no quadro

abaixo:

QUOTISTAS PARTICIPAÇÃO

EIKE FUHRKEN BATISTA 99.999

FLAVIO GODINHO 1

TOTAL 100.000
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2. DA OPERAÇÃO

Em 30 de agosto de 2001 as requerentes firmaram um acordo de associação, para a

constituição de uma nova sociedade denominada MPX PARTICIPAÇÕES LTDA, que atuará no

setor de energia elétrica. Os organogramas abaixo demonstram a situação das requerentes antes e

após a operação:

ANTES DA OPERAÇÃO

DEPOIS DA OPERAÇÃO
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3. DA NATUREZA DA OPERAÇÃO

Conforme visto anteriormente e de acordo com as informações enviadas em resposta ao

Ofício nº 3178/COGSI/SEAE/MF, o grupo MDU não exercia qualquer outra atividade no Brasil.

Portanto, nota-se que a presente operação consiste na entrada desse Grupo no mercado brasileiro,

haja vista que o mesmo passará a ter controle, junto com a EBX EMPREENDIMENTOS LTDA,

das empresas Seival Sul Mineração Ltda, MPX Mineração e Energia e MPX Termoceará.

4. RECOMENDAÇÃO

Diante do exposto, sugere-se a aprovação do ato em questão.

À consideração superior.

Symone Oliveira Lima

Assistente técnica/ COGSI

Maurício Estellita Lins Costa

Coordenador-Geral de Serviços Públicos e Infra-estrutura, Substituto
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De acordo.

Claudio Monteiro Considera

Secretário de Acompanhamento Econômico


